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O Senhor JOSiS G ísE a LDO ALVÜS, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R £ S O L V  iS:

Conceder dois (2) dias de licença, para tra
tamento de saude, à funcionária THiRhZA V I ü IRa  D£ S O Ü ^ ,  ser-r 
vente lotada nas Escolas Municipais (Jardim de Infância “Vo—  
Vo FiutaM ), nos dias 16 e 17 de novembro de 1,970 j conforme - 
pedido feito em o requerimento protocolado sob nfi 2381, data
do de 18 de novembro de 1970, que recebeu o seguinte despacho 
"Deferido, Baixe-se Portaria11,-.

Registre-se e cumpra-se.

P,M, de Lorena., I5 de dezembro de 1970

V —Ifross  ̂GüKAIDO ALVES—  
----- P r e f e i t o  M u n ic io a l— -

Registrada e publicada na Divisão do Expe
diente da Prefeitura Itoiicipal, aos 15 de dezembro de 1*970,

A-MaLUAL ' OS —
— Chefe da Div. do Expediehte Substfi-*T


